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DECRETO nº. 011/2022 
 

Súmula: Regulamenta a concessão de Adicional de 
Periculosidade aos ocupantes do cargo em 
provimento efetivo de Guardiões Patrimoniais e 
dá outras providências. 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 67, X e XI da Lei 
Orgânica do Município, Promulgada em 29 de novembro de 2002, e ainda com base no 

Protocolo Geral sob n°. 00137/2022; 
 
Considerando o que determina o art. 68, §1º da Lei Municipal 

nº. 2155/2010, que trata da Concessão de Adicional de Periculosidade aos servidores 

públicos municipal e a necessidade de regulamentação por Decreto; 
 
Considerando, a Lei Federal n°. 12.740, de 08 de dezembro 

de 2012, que tem objetivo de melhorar as condições de trabalho para os profissionais da 
segurança patrimonial; 

 
Considerando, a Portaria do Ministério do Trabalho e 

Emprego nº. 1885 de 2013, que dispõe que todos os trabalhadores expostos a atividades 
e operações perigosas com risco de roubos ou outras espécies de violência física nas 
atividades profissionais de segurança patrimonial, seja empregado por empresa 
privada ou da Administração Pública direta ou indireta (como os g uardas patrimoniais) 

têm direito ao recebimento do adicional de periculosidade, pela exposição ao "agente 
periculoso"; 

 
Considerando o Laudo Técnico das Condições Ambientais 

do Trabalho – LTCAT e o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – 
PCMSO elaborado pela Prefeitura Municipal de Jaguariaíva para o cargo de Guardião 
Patrimonial;  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Concede Adicional de Periculosidade aos 

servidores ocupantes do cargo em provimento efetivo de Guardião Patrimonial em 
caráter permanente, enquanto perdurar a atividade perigosa. 

 
Artigo 2º. O adicional de periculosidade será pago ao 

Guardião Patrimonial no importe de 30% (trinta por cento) sobre o salário base do 
cargo. 

 

Artigo 3º. O Guardião Patrimonial fará jus ao adicional de 
periculosidade enquanto estiver afastado do serviço sem prejuízo de vencimentos ou 
salários e demais vantagens do cargo ou da função, em virtude de: 

 
I. férias; 
II. licença para casamento ou licença paternidade ou maternidade; 
III. falecimento do cônjuge, filhos, pais e irmãos; 

IV. licença quando acidentado ou ferido no exercício de suas funções ou por 
doença profissional; 

V. faltas abonadas. 

 
Artigo 3º. As despesas decorrentes da execução deste 

Decreto correrão por conta das Dotações Orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

 
Artigo 4º. O direito ao adicional de periculosidade cessa com 

a eliminação das condições ou dos riscos que deram causa à sua concessão. 

 
Artigo 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete da Prefeita, 18 de janeiro de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeito 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretário Municipal de Finanças 

 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 012/2021 
 

Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e 
Tempo a servidora SIRLEI FERREIRA DE BARROS. 

 
A PREFEITA DE JAGUARIAÍVA, no uso de suas 

atribuições legais e à vista do disposto no art. 67, X e XI, da Lei Orgânica Municipal, e 
com fulcro nos artigos 40, §1º, III, ‘b’ da Constituição da República Federativa do Brasil, 
artigos 45 e 46 da Lei Municipal nº 2037/2009 que dispõe sobre Regime Próprio de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva, e tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo sob nº. 10114/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica concedido o benefício previdenciário de 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, com fundamento no artigo 40, §1º., 
inciso III, ‘b’ da Constituição Federal, e os artigos 45 e 46 da Lei Municipal nº. 

2.037/2009, a servidora SIRLEI FERREIRA DE BARROS, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. X.XXX.155-8 II/PR e inscrita no CPF/MF sob o nº. XXX.XXX.459-49 
ocupante do cargo público de Técnico em Enfermagem, sob matrícula nº. 3.904, junto a 
Prefeitura Muncipal de Jaguariaíva.  

 
Parágrafo Único. Os proventos, conforme artigo 38 e 46 da 

Lei Municipal n°. 2.037/2009, c/c art. 40, §1º, III, ‘b’ da Constituição Federal, serão 
proporcionais, à razão R$ 1.233,11 (um mil, duzentos e trinta e três reais e onze 

centavos) por mês, totalizando R$ 14.797,32 (quatorze mil, setecentos e noventa e sete 
reais e trinta e dois centavos) anuais, assegurando-se a revisão do benefício na mesma 
data em que se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, de 
acordo com a variação integral do INPC, conforme artigo 40, §8º da Constituição 
Federal, não podendo o benefício ser inferior ao salário mínimo nacional vigente. 

 
Artigo 2º. As despesas decorrentes da execução do presente 

correrão por conta das verbas do Instituto de Previdência e Seguridade Social dos 
Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva – IPASPMJ. 

 
Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 18 de janeiro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administra ção e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
 

HISSASHI UMEZU 
Presidente do IPASPMJ 

DECRETO nº. 013/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 
LEMOS, no uso das atribuições que lhe confe rem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei Municipal nº. 
1922/2009; c/c art. 22 da Lei Municipal nº. 1589/2004, e ainda com base no Protocolo 
Geral sob n°. 12395/2021,  

 
Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 

30/03/2016;  
 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;  
 
Considerando o cumprimento do artigo 61, inciso I da Lei 

Municipal nº. 2155/2010, onde a Secretária da Pasta é favorável à concessão da Função 
Gratificada; 

 
Considerando, que executa além de sua s atribuições do cargo 

de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer – 

SMECEL, responderá como Diretora da Escola Municipal Dalva de Azevedo Delgado,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, com base no protocolo Geral sob nº. 

12395/2021, para o cargo de Diretora da Escola Municipal Dalva de Azevedo 
Delgado, à servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Professor, 
Senhora EDILAINE DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 
XX.XXX.751-0 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.309-32, matriculada sob nº 
5.566, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo, devendo cumprir 20 
(vinte) horas semanais, mais jornada suple mentar de 20 (vinte) horas semanais. 

 
Artigo 2°. A servidora receberá Função Gratificada, 

correspondente a 30% (trinta por cento) do vencimento básico de carreira, nos termos 
do art. 22 da Lei Municipal n°. 1589/2004.  

 

Artigo 3º. Fica revogado o Decreto nº. 118/2021.  
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
 Gabinete da Prefeita, 19 de janeiro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administra ção e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO  

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer  
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 014/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; artigo 22 da Lei Municipal n°. 1589/2004, c/c art. 55 da Lei 
Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral nº. 12396/2021, 

 
Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016; 

 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;  

 
Considerando o cumprimento do artigo 61, inciso I da Lei 

Municipal nº. 2155/2010, onde a Secretária da Pasta é favorável à concessão da Função 
Gratificada; 

 
Considerando que, além da servidora exercer as funções 

próprias de seu cargo de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer – SMECEL, responderá como Diretora da Escola Municipal Prefeito 
Aristides Soares, 

 
DECRETO 

 
Artigo 1º. NOMEIA, com base no protocolo Geral sob nº. 

12396/2021, para o cargo de Diretora da Escola Municipal Prefeito Aristides Soares, a 
Senhora SUELLEN VIVIAN CARLOS SOWINSKI, servidora pública municipal com 
cargo em provimento efetivo de Professor, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.063-8 SESP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.229-83, matriculada sob 
nº. 5.387, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo, devendo cumprir 20 
(vinte) horas semanais, mais jornada suple mentar de 20 (vinte) horas semanais.  

 
Artigo 2°. A servidora receberá Função Gratificada, 

correspondente a 30% (trinta por cento) do vencimento básico de carreira, nos termos 
do art. 22 da Lei Municipal n°. 1589/2004. 

 
Artigo 3º. Fica Revogado o Decreto nº. 054/2018. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  
 
Artigo 5°. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

Gabinete da Prefeita , 19 de janeiro de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita  

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento  

 

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos  

DECRETO nº. 015/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 
LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei Municipal nº. 
1922/2009; c/c art. 22 da Lei Municipal nº. 1589/2004, e ainda com base no Protocolo 
Geral sob n°. 12397/2021,  

 
Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016;  

 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;  
 
Considerando o cumprimento do artigo 61, inciso I da Lei 

Municipal nº. 2155/2010, onde a Secretária da Pasta é favorável à concessão da Função 
Gratificada; 

 
Considerando, que executa além de sua s atribuições do cargo 

de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer – 
SMECEL, responderá como Diretora da Escola M unicipal Elza Baptista Fonseca ,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, com base no protocolo Geral sob nº. 

12397/2021, para o cargo de Diretora da Escola Municipal Elza Baptista Fonseca, a 
Senhora ELIANE DA SILVA FERREIRA, servidora pública municipal com cargo em 
provimento efetivo de Professor, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.198-9 II/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.979-04, matriculada sob nº. 
617, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo, devendo cumprir 20 (vinte) 
horas semanais, mais jornada suplementar de 20 (vint e) horas semanais. 

 
Artigo 2°. A servidora receberá Função Gratificada, 

correspondente a 30% (trinta por cento) do vencimento básico de carreira, nos termos 
do art. 22 da Lei Municipal n°. 1589/2004.  

 
Artigo 3º. Fica revogado o Decreto nº. 265/2017. 
 
Artigo 4°. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 19 de janeiro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos  

DECRETO nº. 016/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 
LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei Municipal nº. 
1922/2009; c/c art. 21 e 24 da Lei Municipal nº. 1589/2004, e ainda com base no 
Protocolo Geral sob n°. 12399/2021,  

 
Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016; 

 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;  
 
Considerando o cumprimento do artigo 61, inciso I da Lei 

Municipal nº. 2155/2010, onde a Secretária da Pasta é favorável à concessão da Função 
Gratificada; 

 
Considerando que, além de suas atribuições do cargo de 

Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer – 
SMECEL, exercerá a função de Supervisora Escolar na Escola Municipal Prefeito 
Aristides Soares, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, com base no Protocolo Geral sob nº. 

12399/2021, gratificação pela Supervisão Escolar na Escola Municipal Prefeito 
Aristides Soares, à servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de 
Professor, senhora CAREN PRISCILA PULQUERIO ALVES, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. X.XXX.115-1 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.279-70, 
matriculada sob nºs. 662 e 6.308, Função Gratificada, correspondente a 15% (quinze por 
cento) do vencimento básico de carreira, nos termos do art. 24 da Lei Municipal n°. 
1589/2004. 

 
Artigo 2°. Fica revogado o Decreto nº. 529/2021. 
 
Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 19 de janeiro de 2022. 

 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 
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JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos  

DECRETO nº. 017/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 

Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I e VIII da Lei Municipal nº. 2155/2010, Lei 
Municipal nº. 2610/2016, e ainda com base no Protocolo Geral sob n °. 12400/2021, 

 
 Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016;  

 
Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 

disposição da administração em tempo integral e dedicação exclusiv a;  
 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem  como o princípio da supremacia do interesse públ ico; 
 
Considerando o cumprimento do artigo 3º da Lei Municipal 

nº. 2610/2016, onde a Secretária da pasta se manifestou favoravelmente a concessão de 
TIDE; 

 
Considerando que, além da servidora exercer as funções 

próprias de seu cargo de Educador Infantil, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer – SMECEL, irá responder pela Coordenação Pedagógica do 
CEMEI Professora Maria Luiza Pietruchinski; 

 
Considerando, que participa de várias Atividades 

Educacionais, cujos eventos ocorrem a noite ou em finais de semana, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a servidora pública municipal com 

cargo em provimento efetivo de Educador Infantil, senhora CLEIDE MOREIRA 
CAITANO, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.981-4 II/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.609-63, matriculada sob n°. 4.046, TIDE – Tempo Integral de 
Dedicação Exclusiva, no percentual de 90% (noventa por cento), do vencimento básico 
de carreira. 

 
Artigo 2º. Fica Revogado o Decreto  nº. 302/2021. 
 
Artigo 3º. Este Decreto entra em v igor na presente data.  

 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 19 de janeiro de 2022 . 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 018/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 
LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei Municipal nº. 
1922/2009; c/c art. 21 e 24 da Lei Municipal nº. 1589/2004, e ainda com base no 
Protocolo Geral sob n°. 12401/2021,  

 
Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016;  

 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse públ ico; 
 
Considerando o cumprimento do artigo 61, inciso I da Lei 

Municipal nº. 2155/2010, onde a Secretária da Pasta é favorável à concessão da Função 
Gratificada; 

 
Considerando, que executa além de sua s atribuições do cargo 

de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer – 
SMECEL, exercerá a função de Supervisora Escolar na Escola Municipal Walquiria 
Carneiro Xavier da Silva, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, com base no Protocolo Geral sob nº. 

12401/2021, gratificação pela Supervisão Escolar na Escola Municipal Walquiria 
Carneiro Xavier da Silva, à servidora pública municipal com cargo em provimento 
efetivo de Professor, senhora KEILA MARA BUENO DE ARAÚJO, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.443-6 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.569-10, matriculada sob nº 5.658, percebendo os vencimentos correspondentes 
ao cargo, devendo cumprir 20 (vinte) horas semanais, mais jornada suplementar de 20 
(vinte) horas semanais.  

 
Artigo 2°. A servidora receberá Função Gratificada, 

correspondente a 15% (quinze por cento) do vencimento básico de carreira, nos termos 
do art. 24 da Lei Municipal n°. 1589/2004. 

Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 19 de janeiro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 019/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 
LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei Municipal nº. 
1922/2009; c/c art. 21 e 24 da Lei Municipal nº. 1589/2004, e ainda com base no 
Protocolo Geral sob n°. 12402/2021,  

 
Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016;  

 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 
 
Considerando o cumprimento do artigo 61, inciso I da Lei 

Municipal nº. 2155/2010, onde a Secretária da Pasta é favorável à concessão da Função 
Gratificada; 

 
Considerando, que executa além de suas atribuições do cargo 

de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer – 
SMECEL, exercerá a função de Supervisora Escolar na Escola Municipal Dalva de 
Azevedo Delgado, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, com base no Protocolo Geral sob nº. 

12402/2021, gratificação pela Supervisão Escolar na Escola Municipal Dalva de 
Azevedo Delgado, à servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de 
Professor, senhora TAMIRIS MILENA LOURENÇO CARDOSO, portadora da Cédula 
de Identidade R.G. nº. XX.XXX.474-6 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.489-44, matriculada sob nº 5.807, percebendo os vencimentos correspondentes 
ao cargo, devendo cumprir 20 (vinte) horas semanais, mais jornada suplementar de 20 
(vinte) horas semanais. 

 
Artigo 2°. A servidora receberá Função Gratificada, 

correspondente a 15% (quinze por cento) do vencimento básico de carreira, nos termos 
do art. 24 da Lei Municipal n°. 1589/2004. 

 
Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 19 de janeiro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 020/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I e VIII da Lei Municipal nº. 2155/2010, Lei 
Municipal nº. 2610/2016, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 12404/2021, 

 
 Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016;  

 
Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 

disposição da administração em tempo integral e dedicação exclusiva;  
 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 
 
Considerando o cumprimento do artigo 3º da Lei Municipal 

nº. 2610/2016, onde a Secretária da pasta se manifestou favoravelmente a concessão de 
TIDE; 

 
Considerando que, além da servidora exercer as funções 

próprias de seu cargo de Educador Infantil, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer – SMECEL, irá responder pela Coordenação Pedagógica do 
CEMEI Professora Maria Luiza Pietruchinski; 

 
Considerando, que participa de várias Atividades 

Educacionais, cujos eventos ocorrem a noite ou em finais de semana, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a servidora pública municipal com 

cargo em provimento efetivo de Educador Infantil, senhora BRUNA VALÉRIA DA 
SILVA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.089-1 II/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.409-03, matriculada sob n°. 3.590, TIDE – Tempo Integral de 
Dedicação Exclusiva, no percentual de 90% (noventa por cento), do vencimento básico 
de carreira. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 19 de janeiro de 2022. 

 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 010  
CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2014 

             

  A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das 

atribuições legais, e em atendimento ao Edital de Concurso Público nº 002/2014, resolve: 

CONVOCAR 

Os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público Municipal, homologado 

através do Edital de Homologação nº 72/2015 para que no período de 19 a 28 de janeiro de 

2022, apresentem cópia dos seguintes documentos, acompanhado dos originais, junto ao 

Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Jaguariaíva. 

a) 01 (uma) Foto 3x4 recente; 
b) Carteira de Identidade; 
c) Título de Eleitor; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
e) Certidão de Nascimento/Casamento; 
f) Certidão de Nascimento dos filhos dependentes até 21 anos;  
g) Comprovante de quitação com as obrigações militares (para homens); 
h) Comprovante de inscrição no PIS / PASEP (ativo); 
i) Carteira de Trabalho (página da foto, frente e verso); 
j) Comprovante de escolaridade exigido para o cargo;  
k) Certidão de quitação das obrigações eleitorais (expedida pelo Cartório Eleitoral); 
l) Certidão de Antecedentes Criminais; 
m) Comprovante de endereço atualizado; 
n) Habilitação no Órgão de Classe; 
o) RG e CPF do cônjuge ou companheiro(a); 
p) CPF dos filhos dependentes até 21 anos 
q) Extrato previdenciário (CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais) 
 
CARGO: TERAPEUTA OCUPACIONAL 
 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 
 

4º 
 

TANIA CAROLINA BARBOSA 
 

142 
 

PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SMECEL 

DEVIDO O NÃO 
COMPARECIMENTO DE 

LUCINEIDE LIMA DA SILVA E DA 
DESISTÊNCIA DE MAYARA 

CORREA DE MELLO 
 

 
CARGO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 
 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 
 

124º 
 (COTA 

AFRODESCENDENTE) 

 
TIFANE CLEONICE DOS 
SANTOS SILVA CESAR 

 
1893 

 
PARA ATENDER AS  

NECESSIDADES DA SMECEL 
DEVIDO PEDIDO DE FINAL DE 

LISTA DE ALESSANDRA 
APARECIDA CORREA BRANCO 

 

 
 
CARGO: FISIOTERAPEUTA 
 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 
 

3º 
 

 
INAJARA GABRIEL MENDES 

 
184 

 
PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SEMUS 
DEVIDO APOSENTADORIA DE 

LIDIANE PINTO 
 

 
Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, em 19 de janeiro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 

Prefeita Municipal 
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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